
PORTARIA N° 008/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Jupi/PE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelas disposições da Lei Orgânica do Município e do Regimento 

Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária Sandra Marileide da 

Silva, que exerce a função de Arquivista nesta Câmara de Vereadores, a 

partir do dia 23 (vinte e três) do mês e ano em curso. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Presidente, em 12 de fevereiro de 2026. 

Antôn o Sobrinho 
-PRESIDENTE- 
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